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PARECER PARLAMENTAR Nº   18  / 2021 (CLJRF) 

 

Assunto: Análise do Projeto de Lei nº 19/ 2021 (Projeto de Lei do Executivo) 

 

RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei foi devidamente protocolizado na Secretaria da Câmara 

Municipal de Anchieta, sendo remetido à Presidência desta Casa. 

  O Exmº. Chefe do Legislativo Municipal proferiu juízo de admissibilidade do 

Projeto, uma vez que foram observados os requisitos impostos pelo artigo 130 do 

Regimento Interno. 

 Na sessão ordinária do dia 27/03/2021, o Projeto foi lido, dando ciência de seu 

conteúdo aos demais Vereadores do Município. Após, em 30/04/2021, a matéria seguiu 

para a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, na primeira reunião 

subsequente das Comissões em 03/05/2021, para emissão de parecer, nos termos do 

artigo 76 do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 É o sucinto relatório. 
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ANÁLISE 

 

 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

“ACRESCENTA O ARTIGO 12-A À LEI MUNICIPAL Nº 773/2012”. 

 Sendo, a presente propositura na forma de espécie de lei, na seara do 

processo legislativo, deve ser submetida ao crivo e deliberação do Poder Legislativo, 

como fases associadas do processo de constituição da presente legislação, no 

exercício das funções legislativas dos edis. 

No que tange ao aspecto material e formal, a propositura reúne condições para 

prosseguir em tramitação, eis que elaborado no exercício da competência legislativa 

desta Casa, espelhada no artigo 30, inciso I da Constituição Federal, tratando de 

matéria de competência do Município legislar. 

O Projeto de Lei em tela, versa sobre o cumprimento de Legislação Federa, Lei 

11135/2006, vejamos: 

Art. 9o-A. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento 
inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate 
às Endemias para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais. (Incluído pela 
Lei nº 12.994, de 2014) 

§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde 
e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.550,00 
(mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, obedecido o seguinte 
escalonamento: (Redação dada pela lei nº 13.708, de 2018) 
I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2019; 
(Incluído pela lei nº 13.708, de 2018) 
II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020; (Incluído 
pela lei nº 13.708, de 2018) 
III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2021. 
(Incluído pela lei nº 13.708, de 2018) 

 

Embora a Lei Federal 173/2020, veda reajustes e aumentos salariais nos 

poderes Federal, Estadual e Municipal, há no artigo 8º, inciso I, do citado dispositivo a 

exceção referente a  

Lc nº 173 de 27 de Maio de 2020 
Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-
CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e 
dá outras providências. 
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Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados 
pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, 
até 31 de dezembro de 2021, de: 

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados 
públicos e militares, exceto quando derivado de sentença judicial transitada 
em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública; 

Observo também que o Chefe do Poder Executivo, cuidou de justificar que o 

valor é de pequena monta, incapaz de qualquer desequilíbrio nas contas públicas, 

anexando planilha de impacto financeiro. 

Formando minha convicção favorável ao Projeto de Lei em tela, portanto 

entende este relator que a presente propositura é legal e constitucional, não havendo 

qualquer impedimento, primeiro por ser constitucional em seu aspecto formal, ou seja, 

através de projeto de lei obedecendo a todas as formalidades legais, em especial 

quanto à iniciativa, e segundo quanto ao aspecto material temos que o conteúdo 

normativo é adequado e proporcional para produzir os seus efeitos jurídicos. 
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VOTO 

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação 

do Projeto de Lei n° 19/2021. 

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis, membros 

desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

O presente parecer exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a 

decisão final a respeito compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de 

Leis. 

É o modesto entendimento e parecer 

 

Anchieta – ES, 05 de maio de 2021. 

 

Cleber Oliveira da Silva: ______________________________________ 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator: 

 

Angela Márcia Cypriano Assad: ________________________________ 

Presidente 

Terezinha Vizzoni Mezadri: ____________________________________ 

Membro 
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